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RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
O Prefeito Municipal de Tunas, no uso de suas atribuições legais, ratifica a Inexigibilidade de 

Licitação nº 02/2025, para contratação da Banda Chiquito & Bordoneio Ltda, CNPJ nº 

07.778.490/0001-09, localizada na Rua José do Patrocínio, nº 132, Bairro Centro, Erechim/RS, pelo 

valor de R$ 22.500,00, destinada à realização do Festival de Natal no dia 23 de dezembro de 2025, 

no município de Tunas/RS, nos termos do art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Tunas/RS, 14 de novembro de 2025. 

 

 

PAULO HENRIQUE REUTER 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

Processo Licitatório nº 001/2025 

O Município de Tunas/RS, por meio de seu Prefeito Municipal, torna público que realizará Leilão 

Eletrônico nº 01/2025, do tipo maior lance, modo de disputa aberto, objetivando a alienação de 

bens móveis inservíveis, conforme especificações constantes no edital e seus anexos, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 2053/2025. 

A sessão pública será realizada de forma eletrônica, por meio do Portal Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL (www.bll.org.br / e-mail: contato@bll.org.br ). 

Data: 09 de dezembro de 2025 

Horário de início: 08h30min 

Envio de propostas até: 08h15min (horário de Brasília) 

O leilão será conduzido por servidor público municipal designado como Leiloeira Oficial do 

Município, conforme Portaria nº 359/2025 e demais disposições do regulamento municipal (Decreto 

nº 2053/2025). 

O edital completo e seus anexos estão disponíveis no site da Prefeitura de Tunas/RS 

(www.tunas.rs.gov.br) e no portal da BLL (www.bll.org.br). 

Tunas/RS, 14 de novembro de 2025. 

 

 

PAULO HENRIQUE REUTER 
Prefeito Municipal 
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